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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2325/2022


 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1/2021, de 27 de dezembro de
2021,

RESOLVE:

 

Conceder a(o) servidor(a) ANDRÉIA ALVES PIRES, Jornalista, SIAPE 2674082, lotado(a)

no(a) Secom - Secretaria de Comunicação, de acordo com o processo n° 23116.003186/2022-

71, Progressão por Capacitação, a partir de 06/09/2022, pela apresentação do(s) curso(s) As

margens da Literatura Brasileira: uma história de resistência (40 horas), Conhecendo o Novo

Acordo (20 horas), Gestão estratégica com foco na Administração Pública (40 horas), Plano de

Marketing (40 horas), Marketing Social (60 horas), ficando posicionado(a) no Nível de

Classificação E e Nível de Capacitação IV.
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 14 de setembro de 2022.
 

 
Lúcia de Fátima Socoowski de Anello

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
 
 

 

Chave de Autenticidade: 9996.3221.420C.F16C


